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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se o inciso XII, do art. 2º do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte
redação:

“XII - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, definidos pelo titular dos serviços ou por
outro nível de governo, por convênio ou consórcio, e por meio de ente público dotado de autonomia administrativa
e financeira, independência decisória, transparência processual e decisória e capacidade técnica, que discipline ou
organize um determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, os direitos e
obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação, a política e sistema de cobrança, inclusive
a fixação, reajuste e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos;”

JUSTIFICATIVA

A regulação deve ser exercida pelo titular do serviço público, por meio de ente público dotado de
autonomia administrativa e financeira, independência decisória, transparência, e capacidade técnica, inclusive
delegada a ente específico de outro nível de governo, se assim desejar o titular.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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